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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007961-43.2015.815.0011 – 2ª Vara Criminal
da Comarca de campina Grande/PB
RELATOR:  Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Othon Sérgio de Sousa Costa
ADVOGADO: Vera Luce da Silva Vianna (OAB/PB 9.967) e Pablo Gadelha Viana(OAB/PB
15.833)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO. PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE
COMPENSAÇÃO  DA  AGRAVANTE  DE
REINCIDÊNCIA  COM  A  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.  PLEITO  ANALISADO
NA  SENTENÇA.  PREJUDICIALIDADE. APELO
DESPROVIDO

Não  há  que  se  falar  em  compensação  entre  a
agravante  da  reincidência  e  a  atenuante  da
confissão,  quando  no  édito  condenatório  o
magistrado sentenciante atendeu ao pleito

Se  o  juiz  fixou  as  reprimendas  em  quantum
necessário e suficiente à reprovação e prevenção de
crimes,  atendendo  ao  princípio  da
proporcionalidade, mostrando equilíbrio entre o mal
cometido e a retributividade da pena, não há que se
falar em redução da pena.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça,
a unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação.

RELATÓRIO

Perante  a  4ª  Vara  da  Criminal  da  Comarca  de  Campina
Grande/PB,  Othon  Sérgio  de  Sousa  Costa,  devidamente  qualificado,  foi
denunciado como incurso nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/2003, pelos
fatos a seguir narrados:

No dia 01/05/2015, por volta das 22h, na Avenida Almirante
Barroso, no bairro da Liberdade na comarca de Campina Grande, o denunciado foi
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preso em flagrante  por  portar  um revolver  calibre  38,  nº  J097790,  com seis
munições do mesmo calibre, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar.

Consta da denúncia, o acusado confessou a prática delitiva,
argumentando que a arma seria para se defender das ameaças de morte que
vem sofrendo.

Instruído regularmente o processo, o Juiz de Direito  a quo
julgou  procedente  o  pedido  da  acusatória,  condenando  o  denunciado  Othon
Sérgio  de  Sousa  Costa,  nos  termos  do  arts.  dos  arts.  14  da  Lei  nº
10.826/2003, fixando a pena definitiva em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa, em regime semiaberto.

Outrossim,  deixou  de  aplicar  a  substituição  da  pena,  em
razão  do  sentenciante  ser  reincidente  e  possuir  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis.

Não se conformando com o  decisum verberado, a defesa
recorreu a esta Superior Instância, pugnando pela reforma da sentença para
que se faça a compensação entre a agravante da reincidência e a confissão
espontânea.  Postulando,  também,  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos (fls. 66/71).

Ofertadas  as  contrarrazões,  manifestou-se  o  Ministério
Público pelo desprovimento do recurso (fls. 72/75).

Nesta Instância, à douta Procuradoria de Justiça em parecer
opinou pelo desprovimento (fls. 81/84)

É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade Recursal:

O apelo é tempestivo e adequado, além de não depender de
preparo,  pois  se  trata  de  ação penal  pública  (TJ/PB –  Súmula  24).  Portanto,
conheço do recurso.

Mérito

Ao  apreciar  o  pedido  de  compensação  da  agravante  da
reincidência pela atenuante da confissão, cumpre esclarecer que o magistrado
sentenciante fez referência aos institutos e aplicou a ambos, os mesmos valores,
ou seja, 04 (quatro) meses.
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O douto Procurador José Roseno Neto diz expressamente às
fls. 82 que o sentenciante aplicou a compensação, vejamos:

“Ocorre  que,  a  “compensação”  pretendida  pelo
apelante,  relativamente  ao  reconhecimento
simultâneo  da  agravante  da  reincidência  e  a
atenuante  da  confissão  espontânea,  fora
devidamente realizada, tendo em vista que ambas
foram  fixadas  no  mesmo  patamar,  04  (quatro)
meses,  tornando  a  pena  definitiva  em 02  (dois)
anos e 06 (seis) meses de reclusão”.

Desse  modo,  entendo  que  o  pleito  de  compensação  foi
prejudicado.

Quanto  ao  pedido  de  substituição  da  pena  corporal  por
restritiva  de  direitos,  entendo  que  o  apelante  não  preenche  os  requisitos
previstos no art. 44 do Código Penal.

O  aludido  dispositivo  estabelece  os  pressupostos
necessários à conversão da reprimenda corporal em restritiva de direitos.  A
conferir:

“Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são
autônomas e substituem as privativas de liberdade,
quando:
I  –  aplicada  pena  privativa  de  liberdade  não
superior a quatro anos e o crime não for cometido
com  violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa  ou,
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for
culposo;
II  –  o  réu  não  for  reincidente  em  crime
doloso; (grifei)
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social  e  a  personalidade  do  condenado,  bem
como os motivos e as circunstâncias indicarem que
essa substituição seja suficiente.” (grifei)

Percebe-se,  portanto,  que  dentre  os  requisitos  objetivos
para  a  concessão  do  aludido  benefício,  é  necessário  que  o  réu  não  seja
reincidente. 

Contudo, se verifica na certidão de antecedentes criminais, às
fls.  24/26,  que  o  apelante  é  reincidente,  razão  pela  qual  resta  inviável  tal
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substituição.  Tal  entendimento é acompanhando pelos  Tribunais  Superiores.  A
conferir:

“HABEAS CORPUS.  PENAL.  RÉU CONDENADO POR
ESTELIONATO (ART. 171 DO CP). PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  INFERIOR  A  4  ANOS.  REGIME
INICIAL ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. REINCIDÊNCIA
ESPECÍFICA.  PRECEDE  NTES.  SUBSTITUIÇÃO  DA
REPRIMENDA  CORPORAL  POR  RESTRITIVA  DE
DIREITOS.  MATÉRIA  NÃO  EXAMINADA  NAS
INSTÂNCIAS  ANTECEDENTES.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA.  CONCESSÃO  DA  ORDEM DE  OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.  HABEAS  CORPUS  CONHECIDO
EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADO. […]
III. As condicionantes impostas no § 3º do art.
44  do  Código  Penal  impedem  que  o  réu
reincidente seja beneficiado com a substituição
da  pena  privativa  de  liberdade  pela  sanção
restritiva  de direitos,  não  sendo,  portanto,  o
caso  de  concessão  da  ordem  de  ofício. lV.
Habeas  corpus  parcialmente  conhecido  e,  nessa
extensão,  denegado.”  (STF;  HC  113.736;  SP;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski;
Julg. 18/12/2012; DJE 19/02/2013; Pág. 34) - grifei

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.  SUBSTITUIÇÃO  DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA
DE DIREITOS. RÉU REINCIDENTE E FORAGIDO DA
JUSTIÇA.  MEDIDA  QUE  NÃO  SE  APRESENTA
SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL E NEM SUFICIENTE
À PREVENÇÃO DO DELITO. RESSOCIALIZAÇÃO DO
RECORRENTE.  MATÉRIA  QUE  NÃO  FOI  VERSADA
NAS  RAZÕES  DO  APELO  EXTREMO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  1. Nos termos da jurisprudência desta
corte superior, a substituição da pena privativa de
liberdade  por  restritiva  de  direitos  só  é  possível
quando  preenchidos  os  requisitos  objetivos  e
subjetivos  previstos  no  art.  44  do  Código  Penal.
Precedentes.  2.  Na  hipótese,  a  substituição  da
reprimenda  revelou-se  inadequada  e  insuficiente,
tendo  em  vista  tratar-se  de  réu  reincidente  e
foragido da justiça. 3. A alegação de que o réu está
em vias de ressocializar-se, já que não possui, desde
à época dos fatos narrados na denúncia, qualquer
pendência  com  a  justiça  criminal,  não  foram
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abordadas nas razões do especial, que se limitou a
sustentar  a  possibilidade  de  substituição  da  pena
privativa  de liberdade por  restritiva  de direitos  ao
reincidente  não  específico.  4.  Agravo  regimental
improvido.”  (STJ;  AgRg-REsp  1.365.534;  Proc.
2013/0041521-3; SP; Sexta Turma; Rel. Min. Nefi
Cordeiro; DJE 19/08/2014)

Ante  todo  o  exposto,  nego  provimento ao  recurso,
mantendo a decisão em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara
Criminal. Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), revisor, e Joás de Brito Pereira
Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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